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r.STADO DO MARAMIAO

PRtKKi rUKA MÜMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICI Í AÇÃO

Av. Canaã. jf iÜ2, Ccniro. São Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 659/S-OOO

/■

SAO PEDRO
COS CKÍNTIS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 057/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - AL\, E A EMPRESA R N DA S SOUSA & CIA LTDA
- EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede adminisiraliva situada à Av. Canaa,
MA. inscrito iio CNIU: 01.577.844/0001-62. ne.stc ato102. Centro, Sâo Pedro dos Crentes -

epresentado pelo Prefeito Municipal Sr. Romiilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPE n" 028.230.653-69. doravante denominada CONTRAIANTE. e a empresa R N DA
S SOUSA & CIA LTDA - EPP. sediada na Rua 15 de Marco, n"* 04. Bairro Area Avançada.

CNPJ: 1Ü.513.669/0001-30. representada pelo SR.

re

fortaleza dos Nogueiras -MA, in.scriia no
lUUMUNDO NONATO DA SILVA SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, poitador da Carteira

de identidade 000099349098-0 SSP/MA. e CPl^: 738.849.603-34. doravante designada

CONTRATADA, tendo cm vista o que consta no

obser\'ãncia às disposições da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n“ 10.52Ü. de 17 de julho
cie 2002 e na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente

042/2022. mediante as cláusulas c condições

Processo administrativo n° 131/2022 e cm

de Contrato1 ermo , decorrente do Pregão Eletrônico n’
a scízuir enunciadas.

I. CL.ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1  I o objeto do presente Termo de Contrato c a Contratação de empresa para locaçao de s eieulos
leves para o uso do município de São Pedro dos Crentes - MA, durante o excre.cio de _Ü23.
conlbrme cspccincaçõcs e quaiuitalivos estabelecidos no Termo de Relerenem. anexo do kd.tal.

Edital do Pregão- identificado no preâmbulo c â proposta1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao
:dora. indcpendcnlemcntc de transcrição.vence

1.3. Discriminação do objeto:
V. *1 o r.vLV. bMT.APRESOU.ANT iESPECIFICAÇÃOITE.M

dc 01 vckulo.
ijbenn. capacidade

02 toneladas. para
da Secreiaria de Inira-

Locação
carroccria
mínima
seiTÍços
I-struiiira.

63.690,00RSRS 5.790.00] 1 tTieses
03

íiS 63.690,00

Ccniissão PcimimaHf lic Licitação
cplptnspciu htv.miuLciHn
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ESTADO DO MARA.NHAO
PREFEITlíR/\ MUiSlClPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã. n" 102, Ccmro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
ooicmiMJíS

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será dc 23 de janeiro

2023. prorrogável na forma do art. 57, §r. da Lei n° 8.666, de 199j.

de 2023 ale 31 dc dezembro dc

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3,1, O valor do presente Termo de Contraio é

noventa reais).

'● de RS 63.690,00 (sessenta e três mil, seiscentos c

3 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
ão contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciarios,

de administração, frete, seguro e outros neeessarios ao
execução ..
fiscais e comerciais incidentes, taxa

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,
ício dc 2023, na classificação abaixo.

4.1. As despesas decorrentes

prevista no orçamento do Município, para o cxercicio

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12 361 0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental

Pessoa jurídica3 .3.90.39.00 - Outros Serviços de ferceiros -

5. CLÁUSLT-A QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento
Referencia.

e demais con
Termo de

dições a ele referentes encontram se no

6. CLÁUSUXA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

recebimento do objeto são aquelas previstas

estabelecidas no
do reajuste do valor contratual são as

8, CLÁUSULA OITAVA -

8

Termo de Referencia.

.1. As condições de entrega c
anexo ao Edital.

9 CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9 1 A nscalizaçâo da execução do objeto será efetuada por Comissão/Repr^enumte des.gnado pela
CONTRATANTE, na fonua estabelecida no fermo de Referenc.a. anexo do l-dital.

■fermo de Referencia.no

CüdiissSo Pcnnaicnvc dc Lícilav‘5í»
cfripxnspcr^hoCfnal.com
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KSTADO DO MARAMIAO
PKEFElTliRA MUNICIPAL DK SÃO PEDRO DOS CREN TES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaâ, n° 102, Centro. São Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 6^978-000
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SAO PEDRO
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
Termo de

da CONTRA TANTE e da CONTRA TADA são aquelas previstas no10.1. As obrígaçOes

Referência, anexo do T.dital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas

anexo do Hdital.

l eno rmo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c

® 8.666. dc 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

de Referência, anexo ao Edital;

12.1.1. por ato unilateral e

XVII do art. 78 da Lei n

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no lermo

do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666. de 1993.12.1.2. amigavelmente, nos termos

assegurando-se àformalmcnte motivados.contratual serão12.2. Os casos de rescisão

CONTRATADA o direito à prévia c ampla defesa.

caso dc rescisãodireitos da CONfRATANTE em12.3. A CONTRATADA reconhece os

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1 99j.

de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o12.4. O termo dc rescisão será precedido

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos,

12.4.3. Indenizações e multas.

. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES13

13 1 É vfdado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Ui n- 8.666. de 1993.

14 9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
4 Q ijmiie dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor micial

14.

.supressões que se fizerem necessários, ate o

atualizado do contrato.

Comissão Permanente ile [.iciiavão
cpipmspo^hotmail.com
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ESTADO DO MAR.\NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICI l AÇÃO
Av, Canaã, n'' 102. Ccniro. São Pedro dos Crenles  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
ooi eaífftái

14.3. As supressões rcsuilanlcs de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n® 8.666, de 1993. na Lei n" 10.520. de 2002  e demais normas federais dc licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRA I ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666. dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da
17.1. É eleito o

deste Termo de Contrato que não possam ser

Lei n® 8.666/93.

de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de

ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes MA, 23 de janeiro de 2023.

ermoPara llrmeza c validade do pactuado, o presente

igual teor. que, depois de lido e achado
em

Auin«òo fomu pof
ROMUOCOSTA
AI»UDAA?87306S369
ON:c=BR.O*ICP-BiBSjl,
Mi-oeOl 1 sssxxn 1 i. ou^Secretana
da Rec«4u f ederarf oo 8tnM ■ HF B.
0U=nF8 e<pr AI, ow<^<€M BRANCO).

ouip»eientlaJ.tn=BOMULO COSTA
AHHUOA:0782a06ã369

ROMULO

COSTA
ARRUDA:02823

065369
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

/%/| //Ua-
OUSA & CIA L fDA - EPP

J: 10.513.669/0001-30

3 NONATO DA SILVA SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CON TRATADA

Comissão Permaneme dc Licitação

cp)pmspC':<i:hotmail com

PÀÜINA4



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro. Sào Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
OOS CHCNTÍS

CPF: 934.367.1^-00
PORTARIA N*^ 031/2022
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:

cvy-.€6Jm-H'13 -’=tOu-j2

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@lioimail.com
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PROPOSTA DE PREÇOS AJUS TADA

PRLÜ.NO ELEIRONICO N'’0I ^ 2022

prci»CK‘iro íin prctejtura imimcipai tic São l’ed)'o il*'’-» (..rcnto MA

Aprcsenutmos nossa propusui ajusinda cic preçüíi obÍL'ii\aiK!o

Obieui: : Cortlraiaçío dc emprega j^ara iocavào dc veicuios k-
- MA, durame o cvarcici.- dc 2íl23. conforme quantidades, condiçoes c cspecificavòes consta

Ao >C11ÍK'I

para o uso do municspio dc São Fed-.o:s

(frcntcs

 do^
..(cs

no Termo de Reíerèncúi.
DADOS DO Ua FANTH

:ào; R. S DA S SOL SA h CIA LT'ÜA

RLaTÍ DE MAKTOtVLA

Denomina

Indercs.'' -.

Bairro; AREA avançada CiiukvUF: FORTALEZA DOS NOGl'EiKAS-MA

Fone: i9S) 98140 22d‘í

c-iiiuil: koinarquel.daõ c/ Inumaiixojii
CF:P; 65B0Õ-OUÜ

CNPJ. iO j 3.669,000 ioO

dados BANCARtO Í>.\RA
PAGAMENTO

Banco. BANCODOBRASil ,

Cont.iConcme: 13692-1Aaêncl:!' 3o26-9

ENÍANdE Í.EGAL DA EMPRESA ILARA AS.slNATl.fRA DODADOS DO REPRl-.S

CONTR-ATO

W.iiie: RAIMLNDG NONALO DA Sil.VA SOLSA

Eiuiercço' Riiu í5 de Man;o O!

Bairro: Ai‘ea Avançada

CF.!'. 04642-020 _
aO' ' 1)29976978-08

Nacioüiilidade: brasilcna

Carao-FTmytHv. proprietário

Cubde-EF: Foiialeca Jo' Noeuenras-MA

í-o.m: (99) 9SÍ43 2269

RCA q<;349i)98-(,‘ -iNpma

Estaiío Císil; cusíhIo

VAI ORTOl AL SrSEN i A fToIO MlFQl. A rRÜCBN'l OS  F OFi ENTA RF-MS,

V.l \H \ MI.NSAL,1 M)SERVIÇOS Mi:si Sitrri

'.‘ir -ii'i fir-: i -
veícuio. MES

cac>acidade
para

da Secretaria de inlra-

01Je
aberta,

toneladas.o:

ocacao
caifoceriu
imnuu.a
'●er% iços
F.struiura.

/iU/r.ii' ,v'Ao
R \ DA S SOUSA vV 6 !A F I D.\
Raimundo Noiiarn da Síiva Sousa

Sócio .Adminisimdor

- .4 ■ ●A
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PROPOS TA DE PREÇOS A.U :S'rADA

PRECjÀOüLnRÒNÍCOVol vXO:

Ao sciinor pícuooirc cia pri-í-siUüu mciiiicip.il ík São i’cvi:«)
iiju^iada de preços objciivando

rciu●r»

Apicscnlamos nosscí propnsui

Obicio: - (. .'omrauiçüo ilc empresa paru locação de \eicuios ieves pura u uso ü>> muíiicjpio de São Pedi.uios
C remes - MA. durame o c.verdcío de 2023, conforme quamidudes. condiçOcs c cspccitlcuçOes oonsuimes

['ormo de Referênciu.no
DADOS DO LICITANTE

E)cnuimnação-. R N i)A S SOUSA CL\ 1. I lãA

Endereçic RuXr DL MARÇO (VU

Bídrro: ARFA AVANÇADA
í'KP- 65805-000

CMS: 10 .Tò(Vi 0001-30

CidadcvüF: TORTACLZA DOS NOGCLIRAS-M.\

Fone: iVdi 98145

c-m'iü. kpmarqufhdaè

DAÍ-XA BANCARIF) P.Ml.X
PAGAMEMO

(V)

■I li.tdnail.coni

H.mco BANCO DO BRASIl.

Coíita c'>í)Tcriic: i.'6V2-!3626-4Aecncí

ante legal da EMPRLSA para ASSINA H'R.\ íx.)DADOS I.K) RÍ-.PRLS!;>:i.-

CONTR.VÍO

; KAiMl'ND() NONA ÍX> DA SlLVA SOUSA\',iinc

5 de Março 01íôidcreço' Rua
Buirrin Arca Auinçada CidudeT'F. ForUiic.a» dos Noíiuciras-NÍ.A

Fone; \ 99) 9S l

RCi* 91^3401)98-0 .-íspm.í

Fsuhio Civil: cusado

6945 22C'Li* 04642-020

CPF: ü2997697<S-08

NuciüfiuiiJade: brusilciia

('arco }-anç4o; propricOtrio

[● 01'l O MU. Ql ATROCFMOS l Oi ! !● VÍ A RF.AIS\ afoktotaí sf.sí:nt\
iMhNsALV i 'Mi .

SERVIÇOS Mi-:si s
jv; .1'.'T' '■ 7ii(

MHS01 sctculo,

abcria. capacidade
()2 iondadas. jnira

de! .^ivaçuo
cairt'>i.eria
mmínm
serviço^ da Secietaria de Intru-
lAtruiura.

r
fy-òIil. c

Raimundo Nonaio cia Sil\'a Sousa
Soeio .Administrador



\0 PbDRO ÜOS t;Kl'N'l L-:^-MA
PRK! i..ni'KA NirNiClPAL P!’

i^Ri-nÀu i.xrTRòNícn n-'o-í;

. ComraUw^Kwie empresa para lotação de te._

MA. duranic u exercício Jc 20?..’.

1)22

iitulos icte.s para o uso do mumcipw dc Sao i edio C itnte

r-n\4Pf)^!(;. Ao PB C'PSl'OS

VALOR

roíAi.
Ql'ANT
Mí-sr.s

LNIT

MCNSALuNirINID
DlISr. ÍUMINAQAO

c aMIN HON KTF- com

( APACíPADf-- PARA PUA

Tn\Ki..ADAS

ITL
6P.480.0(*12,005.700.001,00MFS

'IX) TAL\'M'[ A
0.7.00]  .302.00

280.00

280.50

l.Oi)MÍS 28U.00motorista
ÃrÃ‘NU"i bNÇÀO 

í N1 POSTO

Ci STO !PA2Í___—

ali:(T,t7L povwc^

1 .l’H!

MLS
280.501.00
48.5048.50l.OUMLS

MF.S
.7,870,003.870,m» .1,U0

5,790.00TOTAL

R SLTFCbN TOS L
\'Al.OR TOTAL CiNCO M

I

/

f
f !

;  R N DA S SC)pA & CIA
■' Rair.umdo Ndnato

sotio adminitiViivICH

Vr '●
l.TDA

da SiLa Sousa

P34^'ü98-0^3S S-WOOT.Vi4*j



339 7C
CEP'

MC

Kiíí 1S i->.’.!»(«, C-1 :iílArt-.;.v,l,
-t..

cwi5'»»»5l_^í<«a«

PROPOSl A DE Pi^FÇOS .-\Ji;S] ADA

(’Rrx..\o hletro-\-k;o N"or, 2022

Ao süiiiio) prcgooiro íi;> prv^teilura municipal üc São Pedro v.l<'-j (, rcntc> MA

Aprcseniamos nos-sa proposia iijusunda dc prcço^ obicii\cmdo

<'5bjclo: :

Crenic> - .VIA, diiramc o cxcrcicic de 2023.

no Tcmicxic Reíeicncia.

CoiilrüiaySo de empresa para iueavào de veícnlos leves para o uso do miitncipio de São Pedro do^

wonforms quantidades, condições c csj^ccüicaçòes constaníe>

dados do licitante

Denommaçãn: RN DA S SOI .SA CIA L IDA

Lmiereç^VltLA 15 DE MARÇO (VIA

Bairro: AREA AVANÇADA

CEP: <i.58!)5Aiuu

CNPJ: 10.5 ] .L66d.'()U0l-30

 Ud.KÍo/l'E eortaleza dosnooleíkas.ma
Fone: tddi 9814.5 22(>0

e-maü: Loinarguelidaã d iuuiiKiil.coin

DADOS BANCARIO E.vRA

PAGAMI.-.NTO

Banco, I3.ANCO DO BR AM!

Com.í CoiTcnic: L’692-1.Aüéncía- 5d2ò-9

ante i.ecjal da empresa para assinati.tla doDADOS DO REPRESEM.^-

CONTR,ATO  

; R.XIMCNOÜ NONA 10 DA SILA’A SOUSAN\mie

EudcTeV'.'-. lUm 15 de Março 01

Bairro: Arca .Avançada
Uidade-Ul-: ForUiLvn do^ NouLic'ira.s-M.A

í-one: s90)08i4 2269
L.l.P 01642-020 __

CÍM‘': 029976978-08

Naciorutüdade-. brasiictru

Caryt.vEunçào; propricíáric'

Rí> 90449098-0 s<pma

ca^ad»3i',st.id>'ri\il;

uno Mil <.}i.-\rROci’Nios i-, Dm.'NTA Rr-\is.V \l OR101AL Srsi'N I -V l-

V I \M.i M)
SERVIÇOS Ml.SE.S

● ''Kf.nOí
veiculo. MES

apaeidade

02 toneladas, pnra

la Secretaria dc Inlra-

OldeI .ocaçao
carrocena abciia.

itnninta

scr\ ^

['..smnura.

7/^644 -V- A: Uíí '
R n'L)A S SOUSA N Cl.A E í D.\

Raimundo Na;»n;Ho d.a Silva Sousa

Sócio .Admini^otuior
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PROroSTA DE PREÇOS AJESTADA

rRíftiÀO üLEl R(')NK'< > N ■<'] ' 2(.02

»Ov'iro tia picreiuira iuunici['‘;il <io Sàò P'.-ttro doi C rcnlcs ^lA

iiü.ssü pi^opostíi ajustodü pr"ço> >.)bj».'iui.uido

l{íoaçãc> úc Aciculcis ic\cs pura a? uso üi> murnç:pu> tio S<k) 1’L’dto di)>
vOtifbrtne quimiiduiics. condivOcs c cspcciltcavocs çonsinntcs

Ao >ciiÍKU [n

Aprcsenlanios

i)biclo; ■ <.o(Hr:iias:i^.o dc cinprou paru
Crctues - MA, uaraiiic v> L-x-jravif sic 2023.
nc> Tcmu.' üc Referencia.

DADOS DO LlCn ANTH

Dcnütniaaçào' RN 1,)A S_SODSA ^ CIA Li i-~^A
Endereço

B^rro: ARFA AVANÇADA
CEP: 65f>05-0()0

CMS- i0,5i3.6{><^00()i-30

RUA !3 DE MARÇO (MA
CidadcvUF: FORTAIJ-ZA DOS XOGLEIRAS-MA

l-onc; (09) 981-15 2200

e'ma i 1. koiíiarcjuciiçiíí5
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e RG n° 035621882008-9 SSP/MA, para o cargo em comissão
de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto de

Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

PORTARIA N“ 029/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras
providências...

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132» ano da República.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
e no uso de suas atribuições legais... Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
RESOLVE:

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 6a014eecb592e2e4f54516222345fo9bArt. 1» - NOMEAR o Sr°. MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,

portador(a) do CPF sob o n« 729.958.583-91 e RG n
000031904394-0 SSP/MA, para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores do município - IPRESPEC.

u

PORTARIA N.s 031/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132® ano da República.
RESOLVE;

DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRAArt. 1®

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n°
934.367.183-00 e do RG de n« 150412420008 SSP/MA,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 96460831df633cf303584e434b9b308f

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação-PORTARIA N« 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras
providências... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
e no uso de suas atribuições legais...

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

RESOLVE: Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 728ac225fca50dec6296267d 18612b95
Art. 1° - NOMEAR o Sr. TASSYIO ALEXANDRE DE SOUSA

NASCIMENTO, portador(a) do CPF sob o n® 045.829.653-85

www.saopedrodoscrentes.ina.gov.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
ECOM CARIMBO DE TEMPO
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